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INFORME 010/2009 – SECRETARIA DA MULHER, Brasília/DF,  25/06/2009.                                                                     
      

 
Aos Sindicatos Filiados 
A/C Secretaria da Mulher 
   

 
Car@s Companheir@s, 
 
Após orientação emanada da Direção da Empresa, a Secretária da Mulher da FENTECT 

protocolou carta ao Digep questionando a restrição estabelecida quanto ao pagamento do 
Reembolso Babá e exigindo a retirada desta orientação, bem como as questões relativas ao 
Reembolso Creche. Após várias conversas, que contaram com a participação do Secretário Geral  
da FENTECT, a Empresa recuou e divulgou em seu informativo, 1ª Hora, novas orientações, conforme 
segue: 
 
 " REEMBOLSO BABÁ -  Em atenção aos diversos questionamentos suscitados pela determinação 
constante na CI/GSSB/DEGE-063/2009,  o DEGEP decidiu reavaliar a restrição, segundo a qual não 
haveria ressarcimento do Reembolso Babá quando a contratada responsável pelos cuidados do filho 
dependente fosse sua avó, sua irmã  ou sua madrasta. Assim, ficam suspensas por tempo 
indeterminado as orientações repassadas através da CI/SBEN/GEREC-350/2009, e esclarecemos que 
até nova decisão por parte do DEGEP referente ao assunto, continuará a ser ressarcido o benefício 
Reembolso Babá, mesmo quando a babá do dependente tiver o vinculo de parentesco indicado acima.”  
  

Porém, como pode ser observado por todas(os), é apenas temporária a decisão tomada. Então, 
faz-se necessária uma ampla mobilização para que tal atitude não seja regulamentada no próximo acordo 
coletivo. 

  
Quanto ao Reembolso Creche, o prazo para regularização das creches estendeu-se por mais 90 

dias. Tempo para que possamos reavaliar a forma como vem sendo pago este direito, de forma que 
possamos garantir a livre escolha por parte das mães quanto ao local de deixar seus filhos. 

  
Companheiras e companheiros, precisamos garantir neste Acordo Coletivo o direito irrestrito 

das mães quanto aos cuidados com os filhos. Não podemos aceitar a ingerência da Empresa no direito 
conquistado com muita luta. Vamos estar todas(os) atentos para não assinarmos um Acordo que traga 
prejuízos a nossa categoria. 

 
"Direito não se retira, se amplia." 

 
Saudações sindicais 

   
Sandra Martins de Jesus 

Secretária da Mulher 


